
MUNIC{PIO DE GARANHUNS i 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: DIREITO  ADMINISTRATIVO., 
LICITACOES E CONTRATOS. PARECER 
JURIDICO  ACERCA DAS  INFORMAGOES 
CONTIDAS NO BOJO DO QFICIO N° 4752025, 
DISPENSA. CONTRATACAO DIRETA EM RAZAO 
DO VALOR. LEGALIDADE. ART. 75, II, DA LEI N° 
14.133/2021. DECRETO MUNICIPAL N° 049/2023. 

DECRETO N° 12.343/2024. POSSIBILIDADE. 

I - DAS CONSIDERACOES INICIAIS 

Consoante dispde o art. 4°, inc. I, e 6° inc. I da Lei Ordinaria Municipal nº 5.148, de 

dezembro de 2023, incumbe ao Procurador Geral a emissão de pareceres sobre o interesse 

da municipalidade, assessorando juridicamente as secretarias e demais órgãos da 

administragdo direta do Municipio. 

A vista disso, o parecer juridico, nas palavras de Hely Lopes Meirelles', consiste em 

um ato enunciativo cujo teor, neste caso, se limita a emitir uma opinido sobre determinado 

assunto, sem que haja vinculagdo ao seu conteúdo. 

Assim sendo, incumbe à Procuradoria Geral — órgão este representado pelo Procurador 

Geral — a emissdo deste ato administrativo, nos termos do requerimento formulado. 

Neste sentido, este parccer ¢ emitido sob o prisma estritamente juridico, abstendo-se 

de adentrar à andlise da conveniéncia e a oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

Administragdo. Além disso, evita-se a analise de aspectos de natureza eminentemente 

técnico-administrativa relacionados a valores e quantitativos, em virtude de carccer de 

competéncia para tal desiderato. Ademais, ¢ imperativo destacar que este parecer ostenta 

carater meramente opinativo, ndo vinculando, portanto, a decisão desta Procuradoria. 

[h - DOS FATOS 

A Procuradoria Geral do Município de Garanhuns foi provocada pela Secretária de 

Assistência Social e Direitos Humanos deste município, a Sra. Maria Gorete Costa Ferro, a 

emitir análise e parecer acerca da possibilidade de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a 

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro — 42. ed. — São Paulo: Malheiros, 2016. 
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“contratação de empresa para locação de veiculo tipo van, destinados a atender os 

usudrios do Programa AABB Comunidade, de responsabilidade da Secretaria de 

Assisténcia Social e Direitos Humanos de Garanhuns”, conforme solicitagdo encaminhada 

através do Oficio nº 475/2025, recebido em 08 de setembro de 2025, 

Conforme esclarecido nos autos, o Programa AABB Comunidade trata-se de uma 

politica publica que esta alinhada ao Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS), 

configurando-se como um servigo de convivéncia e fortalecimento de vinculo, destinado a 

criangas e adolescentes em situagdo de vulnerabilidade social. O programa, segundo a 

secretaria requisitante, tem papel fundamental no desenvolvimento integral dos educandos por 

meio da realizagio de atividades socioeducativas, culturais, esportivas e de lazer, 

complementares à escola regular. 

Ocorre, entretanto, que, consoante justificado na documentagdo anexa, grande parte 

dos participantes residem em  bairros e comunidades afastadas do local onde são 

desenvolvidas as atividades do programa, e isso tem dificultado o acesso dos educandos, 

especialmente os que se encontram em situagio de maior risco social. Por essa razio, a 

secretaria solicitante sustenta a necessidade de veiculo do tipo Van, com o objetivo de garantir 

deslocamento seguro, regular e acessivel aos beneficidrios, assegurando sua participagdo 

efetiva nas atividades do programa. 

A sceretaria requerente destaca a importancia do transporte, pois a sua auséncia 

compromete a frequéncia, a permanéncia e o alcance dos objetivos propostos pelo serviço, 

podendo acarretar prejuizos no processo de inclusdo social e no fortalecimento de vinculos 

familiares e comunitarios. Ademais, enfatiza que a oferta do itinerario está em consonancia 

com o Estatuto da Crianga e do Adolescente (ECA), que assegura o direito a protegdo integral, 

0 acesso a politicas publicas e a participagdo em espagos de desenvolvimento humano. 

No mais, conforme consignado no termo de referéncia, o municipio não dispde de 

frota suficiente e nem de recursos necessarios — a curto prazo — para a aquisi¢do de novos 

veiculos, que tenham por finalidade suprir a demanda da respectiva secretaria. Diante disso, 

prezando pelo principio constitucional da eficacia e eficiéncia dos servigos publicos, a 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Direitos Humanos manifesta seu interesse na 

terceirização dos servigos destinados à realizagdo do transporte dos participantes do programa 

ora mencionado. 
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Diante desse cendrio, justifica-se a contratagdo de uma empresa para a realizagdo dos 

servigos supracitados, por meio de dispensa de licitagdo, conforme previsto no art. 75, 11, da 

Lei n® 14.133/21, que regulamenta as licitagdes e contratos administrativos. 

Sob cssc viés, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social ¢ Dircitos Humanos, 

pautada nos principios que regem a Administragao Publica, procedeu, no dia 08 de agosto de 

2025, a publicagdo de convocagdo no Diario Oficial da AMUPE (cédigo identificador 

"AD39DA05"), com o objetivo de obter propostas de pregos que fossem vantajosas para a 

Administragio. Por meio disso, a Secretaria solicitante sublinha que trés empresas 

apresentaram cotagdes, sendo elas: RM TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

46.612.209/0001-07, ofertando o valor total de RS17.107,20 (dezessete mil, cento ¢ sete reais 

e vinte centavos); ROSENILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, devidamente registrada no 

CNPJ nº 47.071.381/0001-63, propondo o importe global de R$19.440,00 (dezenove mil, 

quatrocentos e quarenta reais); e AMARO MILTON DA SILVA TRANSPORTE, dispondo do 

CNPJ sob o nº 45.855.037/0001-30, oferendo o montante integral de R$19.980,00 (dezenove 

mil, novecentos e oitenta reais). 

Ademais, consoante evidenciado nos autos, visualiza-se que a secretaria requisitante 

também conduziu uma pesquisa de precos junto ao Portal Nacional de Contratagdes Piblicas 

(PNCP), a partir do qual aferiu o valor global de R$19.731,60 (dezenove mil, setecentos e 

trinta e um reais e sessenta centavos). 

Considerando essas informagdes, a Secretaria Municipal de Assisténcia Social e 

Direitos Humanos constatou que a escolha mais vantajosa recaiu sobre a empresa RM 

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.612.209/0001-07. Tal decisio 

fundamentou-se no menor prego global oferecido, encontrando-se compativel com a realidade 

de mercado. Essa avaliagdo também está em conformidade com os preceitos do art. 75, I, da 

Lein® 14.133/21, que regula as licitagdes ¢ contratos administrativos. 

De mais a mais, oportuno ressaltar que a referida secretaria acostou no termo de 

referéncia e oficio anexos, a existéncia de dotagdo orçamentária para o contrato que terá 

duragdo pelo periodo de 04 (quatro) meses. 

Outrossim, a secretaria solicitante justificou, no oficio exarado, que procedeu a 

dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP), em conformidade com a previsdo legal para a 

contratagdo dircta mediante dispensa de licitação em razao do valor, conforme disposto no 
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Art. 72, 1, da Lei nº 14.133/2021 e no Art. 19, §1° inciso I, do Decreto Municipal nº 

049/2023. 

Isto posto, demonstra que os autos apresentados foram regularmente formalizados e 

encontram-s¢ instruidos, no que importa à presente analise, até o limite documental 

apresentado a esta Procuradoria Geral, nesta data. 

Para subsidiar a andlise do pedido, foi colacionada a documentagdo a seguir: a) 

Documento de Formalizagio de Demanda - DFD; b) Termo de Referéncia; ¢) Extrato de 

convocagio no Diario Oficial - AMUPE e cotagdes; d) Documentos de habilitagio da 

empresa a ser contratada; e) Oficio nº 475/2024 solicitando parecer juridico; f) Minuta do 

contrato ¢ demais documentos. 

Era o que havia de interessante a relatar, passo a fundamentar. 

111 - FUNDAMENTACAO JURIDICA 

Em analise da documentagao cncaminhada, cumpre eclaborar as scguintes 

consideragdes, como expressa posição meramente opinativa sobre a contratagio em tela, não 

representando prética de ato de gestdo, mas sim uma aferigdo técnico-juridica que se restringe 

a analise dos aspectos de legalidade nos termos do Artigo 53, §4° da Lei nº 14.133/21, 

aferição que, inclusive, ndo abrange o contetido de escolhas gerenciais especificas ou mesmo 

elementos que fundamentaram a decisdo contratual, em seu ambito discricionario. 

Diante disso, em virtude da natureza da solicitagdo ¢ em consideração aos documentos 

referidos no tépico anterior, cabe a anélise da legalidade do pedido de contratagdo direta por 

meio de dispensa de licitagdo. 

Nesse tocante, é pertinente ressaltar, em primeiro lugar, que no ambito procedimental, 

o Art. 37, XXI, da Constituigio Federal® estabelece a imperatividade da realizagdo de 

procedimento licitatorio para as contratagdes efetuadas pelo Poder Publico, conforme se 

verifica abaixo, in verbis: 

Art. 37. A administragdo pública direta ¢ indireta de qualquer dos Poderes da Uniao, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos principios de 

? BRASIL. [Constituigdo (1988)]. Constituigio da Repiiblica Federativa do Brasil. Brasilia, DF: Presidente da 

República, 1998. Disponivel em: https:/www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso 

em: 11 set. 2025. 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao 

seguinte: 

L) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Entretanto, é relevante destacar que o próprio dispositivo constitucional reconhece a 

existência de exceções à regra, ao estabelecer ressalvas para casos específicos previstos na 

legislação. Em consonância com a mencionada determinação constitucional, o legislador 

contemplou situações em que a licitação se revelará inviável ou dispensável, facultando à 

Administração Pública a celebração de contratações diretas, sem a necessidade de 

procedimento licitatório. 

A esse respeito, segundo a explanação de Carvalho Filho (2023, p. 219) é possível 

apresentar uma definição de contratação direta como “a celebração de contrato administrativo 

sem a realização de prévia licitação e, em consequência, sem o critério seletivo que rege as 

contratações em geral, nos casos enumerados na lei”, 

Ressalta-se que a contratação direta pode ser efetuada por meio de inexigibilidade ou 

dispensa de licitação. É imperativo realizar a distinção entre ambas, a fim de determinar qual 

modalidade se aplica ao caso concreto. Nesse contexto, observemos a concepção do autor 

Carvalho Filho (2023, p. 222), nos seguintes termos: 

Na inexigibilidade, ocorre a inviabilidade de competigdo, de modo que, ainda que o 

administrador o descjasse, seria impossivel realizar o procedimento licitatorio. Na 
dispensa, diferentemente, ocorre a possibilidade de competição, mas a lei deixa a 
critério do administrador realizar a licitagdo ou fazer a contratagio dircta. Em outras 

palavras. na dispensa, a licitação € viavel, mas pode o administrador ndo entendé-la 
conveniente. 

Sob esse dngulo, ¢ fundamental salientar que a dispensa ocorre quando determinadas 

circunstancias previstas em lei autorizam a contratagio direta, sem a necessidade de cumprir 

todas as formalidades inerentes ao procedimento licitatorio, assegurando a agilidade e a 

eficiéncia na consecugdo do objeto contratual. Em tal caso, cabe à autoridade administrativa 

? CARVALHO FILHO. José dos Santos. Manual de direito administrativo. 37. ed. Barueri, SP: Atlas, 2023, p. 

219-222. 
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avaliar a conveniéncia e a oportunidade da situagdo, exercendo seu poder discriciondrio de 

maneira fundamentada e ponderada. 

Nesse contexto, ¢ de suma importdncia esclarecer que a efetivagdo da dispensa deve 

ser benéfica para a Administração, em conformidade com o principio da economicidade. Isto 

significa que a opgdo pela contratagdo direta, mediante a dispensa de licitação, deve ser 

orientada pelo critério de eficiéncia e otimização de recursos, assegurando o uso adequado 

dos meios disponiveis em prol do interesse público. 

Frente a essa conjuntura, destaca-se que a Secretaria solicitante busca realizar uma 

contratagdo direta, utilizando-se da dispensa de licitagdo em razio do valor envolvido. Essa 

prerrogativa encontra respaldo no art. 75, II da Lei nº 14.133/21, o qual cstabelece a 

possibilidade de dispensa de licitagdo ao considerar que, quando se tratar de valores menores 

para contratação, os custos e o tempo demandados pelo procedimento licitatorio não se 

mostram proporcionais à Administragdo. 

Nesse sentido, vejamos as disposi¢des do artigo acima citado: 

Art. 75. É dispensdvel a licitação: 
El 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras. 

Tendo como referência o mencionado artigo, destaca-se que o Decreto nº 

12.343/2024* promoveu alterações nos limites estabelecidos para a contratação direta, no que 

concerne a serviços e aquisições, conforme disposto no artigo 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, elevando o valor para R$62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos). Essa modificação normativa reflete uma atualização 

nos parâmetros legais, que deve ser observada no contexto da análise ¢ tomada de decisões 

quanto à dispensa de licitação. 

De mais a mais, é crucial ressaltar que o valor estimado para a contratação deve ser 

compatível não apenas com os limites legais estabelecidos, mas também com os valores 

praticados no mercado para o respectivo serviço ou aquisição. Conforme preceitua o art. 72, 

* BRASIL. Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024. Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, 
de 1º de abil de  2021.  Brasili: — Planalto — [2024]  Disponivel em 
hups://www.planalio.gov.br/ccivil_03/_A102023-2026/2024/Decreto/D 12343 htm#art3. Acesso em: 11 set. 2025. 
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1, da Lei nº 14.133/21, este valor sera definido com base no melhor prego aferido por meio da 

utilização de alguns pardmetros, adotados de forma combinada ou ndo, em atengdo as 

disposições do art. 23 da referida lei, in verbis: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratagdo devera ser compativel com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de bancos de 

dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala ¢ as peculiaridades do local de execugdo do objeto. 

$ 1° No processo licitatério para aquisicio de bens ¢ contratagdo de servigos em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado serd definido com base no melhor 
prego aferido por meio da utilizagdo dos scguintes parametros, adotados de forma 
combinada ou ndo: 

I - composição de custos unitarios menores ou iguais & mediana do item 
correspondente no painel para consulta de pregos ou no banco de pregos em saúde 

disponiveis no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP); 
Il - contratagdes similares feitas pela Administragio Piblica, em execugio ou 

concluidas no periodo de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de pregos, inclusive 

mediante sistema de registro de pregos, observado o indice de atualizagio de pregos 
correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de 
referéncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios 

eletronicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e hora 

de acesso; 

1V - pesquisa direta com no minimo 3 (trés) fornecedores, mediante solicitagio 
formal de cotagdo, desde que scja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que ndo tenham sido obtidos os orgamentos com mais de 6 (scis) 
meses de antecedéncia da data de divulgagdo do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletronicas, na forma de regulamento. 

Destaca-se que tais parametros, elencados na legislagdo acima citada, ndo precisardo 

ser utilizados de maneira conjunta. Em outras palavras, a Secretaria solicitante ndo se 

encontra obrigada a empregar todos os parametros previstos na legislagdo para aferir o melhor 

prego. Contudo, é essencial que a auséncia de utilizagdo de algum desses parimetros seja 

devidamente justificada, a fim de assegurar a transparéneia ¢ fundamentagdo do processo 

decisorio. 

Outrossim, ressalta-se que a efetivagdo da dispensa de licitagio impde à Secretaria 

solicitante o cumprimento de requisitos essenciais, os quais estdo elencados nas normativas 

legais, notadamente no Decreto Municipal nº 049/2023. Essas disposi¢des encontram-se 

delineadas no art. 24 do referido Decreto, estabelecendo critérios e condigdes que devem ser 

rigorosamente observados para a consecugdo do procedimento de dispensa, resguardando a 

conformidade com as diretrizes legais aplicdveis. 
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Nessa vereda, oportuno se faz observar as disposigdes elencadas no mencionado artigo 

do Decreto Municipal deste municipio: 

Art. 24. O processo de contratagio dircta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitagdo, devera ser instruido em conformidade 

com os requisitos legais e regulamentares, contendo no minimo os seguintes 

documentos: 
1 - Documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso. estudo técnico 
preliminar, andlise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto 
executivo, quando estes se mostrarem necessarios; 
11 — Valor estimado, que deverá ser calculado na forma estabelecida no art. 21 desta 

Lei; 
M - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
TV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de prego; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

Nesse contexto, frisa-se a relevância do cumprimento dos requisitos dispostos no 

artigo supracitado e no art. 72 da Lei nº 14.133/21, os quais emergem como elementos 

indispensáveis para a devida formalização da dispensa em questão. A observância desses 

parâmetros se configura como um importante passo, assegurando não apenas a conformidade 

estrita com as normativas legais vigentes, mas também a regularidade intrínseca ao 

procedimento em apreço. 

A esse respeito, é importante ressaltar que as normativas supracitadas introduzem uma 

flexibilização em relação à obrigação de anexar determinados documentos, tais como estudo 

técnico preliminar, entre outros. A exigência desses documentos somente se fará imperativa 

quando demonstrada a sua necessidade. 

Todavia, cabe salientar que a dispensa desses requisitos específicos não exime a 

obscervância dos princípios basilares que regem a matéria em questão. Nesse contexto, a 

avaliação criteriosa da pertinência e adequação de tais documentos permanece como um 

elemento essencial, garantindo a consonância com os preceitos legais e a efetiva consecução 

dos objetivos propostos. 

Na situação em questão, a Secretaria solicitante decidiu não elaborar o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). Conforme informações juntadas aos autos, essa escolha se baseia na 
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natureza simplificada da dispensa que está sendo buscada, uma vez que se trata de uma 

contratagio direta que, de acordo com o artigo 19 do Decreto Municipal nº 049/2023, não 

requer, necessariamente, a elaboragdo desse documento para a formalizagio adequada do 

processo de contratação. 

Nesse sentido, vejamos as disposigdes do art. 19, §1°, inciso I do referido decreto, in 

verbis: 

Art. 19 -A claboragdo de ETP para a aquisição de bens e a contratagdo de servigos, 
na fase de planejamento dos processos licitatorios e contratagdes diretas, no que 
couber, ocorrera nas seguintes hipóteses: 

L) 
$1º A elaboração dos ETP tratada neste artigo será: 
1- Facultativa nas contratações diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I, 11, 

VII e VIII do art. 75 da Lei 14.133/2021, na hipótese do $ 7º do art. 90 da Lei no 

14.133, bem como nas soluções submetidas a procedimentos de padronização ou que 
constem em catálogos de padronização de compras e serviços; 

Diante desse panorama procedimental, constata-se que o atual procedimento 

administrativo engloba uma requisição/justificativa detalhada acerca da necessidade do 

servigo a ser realizado. Ademais, inclui a autorização pela autoridade competente por meio do 

DFD, acerca do início do processo de contratação. 

Destacam-se, também, a indicação da existência de dotação orçamentária específica 

para a cobertura/realização da despesa e a manifestação explícita pela aplicação, ao caso 

concreto, da hipótese legal de dispensa de licitação, conforme preconiza o Art. 75, 11 da Lei nº 

14.133/2021. Adicionalmente, são apresentadas as cotações de pregos, contribuindo para 

viabilizar ¢ fundamentar a Dispensa de Licitagdo. Este conjunto de elementos robustece a 

documentagdo, conferindo-lhe a necesséria fundamentagdo legal e técnica. 

Considerando o exposto, é pertinente ressaltar que a Secretaria solicitante almeja a 

dispensa de licitagdo com o propósito de realizar a contratagdo de empresa para locagdo de 

veiculo tipo van, destinados a atender os usuarios do Programa AABB Comunidade, de 

responsabilidade da Secretaria de Assisténcia Social e Direitos Humanos de Garanhuns. 

Para efetivar essa contratagdo, a Secretaria requerente procedeu a publicagdo no Diário 

Oficial - AMUPE, no dia 08 de agosto de 2025, com codigo identificador “AD39DA05”, de 

convocagdo para apresentagdo de cotagdes do servigo desejado. Nesse contexto, destaca-se 

que, após avaliagdo, a conclusdo foi de que a empresa mais vantajosa para a contratação ¢ a 
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RM TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.612.209/0001-07. Esta escolha 

fundamenta-se no fato de apresentar o menor prego, fixado no valor global de R$17.107,20 

(dezessete mil, cento e sete reais e vinte centavos), correspondente ao periodo de 04 (quatro) 

meses. 

Cumpre ressaltar que esse montante está em conformidade com os limites 

estabelecidos no art. 75, 1Tl da Lei nº 14.133 e no Decreto nº 12.343/2024. Assim, a decisdo de 

contratagdo está respaldada pela cstrita observancia dos parametros legais, assegurando, dessa 

forma, a legalidade e economicidade no processo. 

É importante observar que a prestagio de servigos deve ser programada na totalidade, 

com previsdo de custos atual ¢ final ¢ dos prazos de cxccugdo. Assim como o valor relativo a 

estimativa da despesa deve corresponder ao total da compra ou do servigo, a fim de que o 

objeto da licitação ndo venha a ser fracionado para fugir da hipótese de dispensa. 

Por todo o exposto, constata-se que há o cumprimento dos requisitos elencados no art. 

24 do Decreto Municipal nº 049/2023, conforme explanado acima nos fatos, pelo que, diante 

de todo o contexto do presente processo administrativo, cré-se na plena legalidade na 

contratagdo direta por meio de dispensa de licitagdo em razio do valor, não havendo 6bices 

aparentes para que se proceda mediante dispensa excepcionalmente neste caso. 

Deste modo, é possivel que ocorra a Dispensa de Licitação, visto que ndo é plausivel a 

espera de um longo e regular processo licitatério com procedimentos especificos para 

contemplar uma necessidade que corresponde ao interesse piiblico, além de impor aos 

municipes um gravame demasiado. 

Conclui-se que, o referido contrato administrativo, atende às finalidades da Lei 

(Objeto, Prego, Recursos Financeiros), nos termos do artigo 75, II, da Lei nº 14.133/2021, 

através de Dispensa de Licitagdo para suprir a necessidade solicitada da Secretaria de 

Assisténcia Social e Direitos Humanos. 

IV - CONCLUSAO 

Diante o exposto, pautando-me nas informagdes ¢ documentos trazidos aos autos, 

bem assim diante das peculiaridades do caso concreto, sem adentrar obviamente, no que se 

refere à conveniéncia e oportunidade da solicitagio, OPINA FAVORAVELMENTE, esta 
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Procuradoria Geral, pela legalidade quanto a possibilidade da referida contratação direta por 

meio da dispensa de licitação em razão do valor, mormente para garantir o bom 

funcionamento dos servigos públicos municipais essenciais, com espeque no art. 75, inciso I, 

da Lei nº 14.133/2021, em resposta ao Oficio nº 475/2025. 

Abstêm-se esta Procuradoria Geral, de apreciar valores e/ou quantitativos. Ressalta-se 

que a análise contida neste parecer se restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade 

ou não de se cfctuar a referida dispensa pretendida, não tendo qualquer caráter técnico, 

econômico e/ou discricionário. 

Recomenda-se, ademais, a estrita observância de todas as formalidades legais 

aplicáveis, com ênfase na obrigatoriedade de efetuar a publicação do extrato do contrato 

correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

estipulado pelo artigo 94 da Lei nº 14.133/21. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Garanhuns, 11 de setembro de 2025. 

Paulo André Lima do Couto Soares 

OAB/PE nº 16.106 
Procurador Geral do Município de Garanhuns — Portaria nº 101/2025-GP 
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